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Fundamentado no TextoRegimental,desta Casa de Leis,sejaexpedidoofícioao

Senhor Prefeito TAUILLOTEZELLI,solicitando para que seja retirada algumas árvores

da Avenida Presidente Jonh Kennedy no Lar Paraná, conforme se prevê na Lei n 1040

de 2617/1997, artigo 25, inciso 11I,que dispõe - "deverá manter distância mínima de 5

(cinco) metros de postes de energia elétrica ou de telefone".

JUSTIFICATIVA:

Considerando as podas feitas e não obtendo o resultado esperado, solicitamos

que o P~der Executivo realize essa melhoria, pois é uma reivindicação de toda a

população do Lar Paraná, que transitam no período noturno na citada avenida.

P. deferimento,

SALA DAS SESSOES, em 18 de março de 2002.
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